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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19 89

ASSUNTO;

PROJETO DE LEI N2 245/89

INICIATIVA:

EDIL LíANOEL PAIYA DE AMORIM

HISTÓRICO:

Autorizar o Poder Executivo a retirar Entu

lhos de terrenos particulares e dá outras

providencias.

AUTUACAO

Aos três dias do mês de agosto

mil novecentos e oitenta e ,nove > autúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

presente

.r>

o

Período da Presidência: 19 8.9. ...a 19....90

Presidente: .....S.o.limarBueno

Vice-Presidente: JoacAor Ng-scipiento i^raz

1- Secretário: áâ:íIí^.ir....?.§P.íió.r.i.p.

2^ Secretário: v.a....d e...Ampr^^
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R©g!strS"S9. Auíus-se.

Sala das Sessõss, .Q3/.Qf.'

(Rubrica do Presidenás)
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^  I NUMERO

■  /
DATA

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

DE_ . ODI

-33/e/
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE "ITAPEMiRÍM

PROJETO PE lEI E2

Autorizar o Poder Executivo

a retirar Entulhos de terr£

nos particulares e dá ou

tras providencias.

Art, 12 - Pica o Poder Executivo autorizado a,retirar terra, en

tulhos e lixo de terrenos haldios de propriedade par

ticular em "benefício da saúde e limpeza pú'blica.

Art, 22 Esta lei entrará em vigor na data de sua aprovação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 03 de agosto de 1989.

mmEL PAIVA PE ,Âi^Rn'i

Vereador PflDB
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À COMISSÃO DE JUS'i
E REDAÇÃO

Sala das Sessões, ./í/., / / 1S>

Rubrica do Presidente

A COMISSÃO

.EORÇAME^' D

Sala das Sessões, ̂  V í .

(Rubrica dc Presidente)

À Comissão de Fiscallzp.c*'o
Controle Orçamentài

Saia. das Sessões / SX... /19 ̂

Rubrica do Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO r>F Justiga e Redação

PROJETO nF Nis 246/89

iniciativa:.

RELATOR:

Edil Manoel Paiva de Amorita

Edil Manoel Paiva de Âmorim

P A R E O E R

O presente Projeto tem o objetivo de solucionar o

excesso de obstrução das vias públicas, pois o contribuinte^

visa somente sua necessidade particular, Quando contrata ter

ceiros para execução de tais serviços, os mesmos nao tem cui

dados, nem prática de como evitar a obstrução e a ofensa à
saúde, sendo que a Administração Pública poderá executar tais

remoções, preservando as vias e evitando maiores prejuízos ao

Município, Pela quantidade de obstruções existentes, somos fa

voráveis à aprovação da ijiateria.

Sala das Comissões osto de 1989,

SALA DAS COMISSÕES

16 de

êzãr^íãrtins

Bresiáerite

%noel or

Re3ator

o SassoLa

sc-ooi/1000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF Pinangas e Orgamento

PROJETO DE_

iniciativa:.

RELATOR:

Lei

Edil Hànoel Paiva de Amorim

Njo 246/89

Edil Luiz Carlos Poloni

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, porque o

Presente Projeto de lei vem "benefioiar O:; Kuniciípio cti suas

necessidades maiores; alem do fato de trazer a higiene e lim

peza publica, mostrando assim, uma preocupação com a saúde "

do povo.

Sala das Comissões, 23 de agosto de 1989

Jose£ Amaral

Presidente

Luiz Carlos Poloni

jorRela

Joa enzoas

ffi oro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF -PTSnAT.TTiAglO F. CONTROLE ÓHgMTEMfelO

PROJETO DE LEI Nifi 24^/8

1 Min ativa: EDIL SÍMOEL PATO DE . MOHm

RELATOR: Paulo GezQT Martíns

PARECER

Somos favoráveis a aprovação:?' dgi matéria com inclusão da

emenda de iniciativa âo Edil Wilson Lillen dos Santos.

Sala das OomissõéBy 28 desí^oeto de 1989

JOIE OÃRLO& SKBÃDim

SENIE

PAbJW'"CEZÁR MRliNS

AUaiR

^PR

3ART0S

ME&IBRO

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

METODÂ'-. HDITUÃ AO PROJETO DE LEI m 246/89

1^-0 artigo 12 do Projeto de Lei ns 246/89 fica^ acreci-

do do seguinte § is •

§ 12" - Serão "benefáda^ís por esta lei , os proprietá

rios de terrenos Laldios^^i^sííEi^^^-S^

q.ue peroetíam ate dois Pisos í^acional

de Sálarios, e entidades comprovadamente lega

lizadas, mediante parecer favorável do servi-'

ço de Assistência Social , precedido âe reque

rimento protocolado no setor competente da

Prefeiturae

¥ilson ii:

Veread

dos Santos
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIBIM

COMISSÃO np Justiça e Redagão

PROJETO DF ^enda ao Erojeto de lei m9 246/89

V/ilsèn Dillen dos Santosiniciativa:

RELATOR: _
M.
"anoel Paiva de iünorim

Parecer

Somos favoráveis á aprovação da presente emenda".

Sala das Comissões ,;28 de a^sto de 1989

Geza

Ifenoelelfralva de m

Relator '

làiwdo Sasso

or

lem' ro

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EHENDAS MDDIFICATIUA E ADITIVA AO PRD3ET0 DE LEI NS 246/B9

O Artigo is dg Projeto de Lei ns 246/89, passa a ter a se

guinte redação;

Art» le - Fica o Poder Executivo autorizado a retirar ter

ra, entulhos^e lixo de terrenos baldios, de pro

prietários com renda familiar de ate 02(doi3 sa-

larios minimoe

§  is - Será permitida a retirada de terra numa area de

ate aQm2.

§  2S - A Secretaria Municipal de Obras, enviara mensal-
%  A r

mente a Gamara Municipal, relatório completo com

08 nomes dos beneficiados por essa Lei,

Sala das Sessões, 28 de agosto de 1989,

Ivaro Sealabrin

Uereador-P.T <>?

(0^; -fAOüM
Luiz Carlos Poloni ^ / /'ã/
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DF Oomissão de Justiça e Redação

PROJETO r>F Emenda ao Projeto de mq 246/89

iNiriATíVA: Bancada do Ptt

RELATOR: Mànoel Paàra de j&aorim

Parecer

Somos favoráveis à aprovação da emenda^ , ixma vez q,ue a mesma

regulamenta a concessão do iDenefício.

Sala das Comissõ sto de 1989.28

MANOEL DE OSEvI

TOSREI,

O SAS30

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/íOOO


